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S3­C4T1  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  13981.000090/2005­05 

Recurso nº  13981.000090/2005­05   Voluntário 

Acórdão nº  3401­001.566  –  4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária  
Sessão de  01 de setembro de 2011 

Matéria  NÃO­CUMULATIVIDADE DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE 
INSUMOS. DCOMP. RESSARCIMENTO. GLOSAS. 

Recorrente  FRAME MADEIRAS ESPECIAIS LTDA 

Recorrida  DRJ FLORIANÓPOLIS­SC 

 

Assunto: Processo Administrativo Fiscal 
Período de apuração: 01/10/2004 a 31/10/2004 

DILIGÊNCIA.  INFORMAÇÕES  A  CARGO  DO  CONTRIBUINTE. 
INDEFERIMENTO.  

Diligência é reservada a esclarecimentos de fatos ou circunstâncias obscuras, 
não  cabendo  realizá­la  quando visa  a obtenção  de  informações  que  deviam 
fornecidas pelo contribuinte. 

 
PEDIDO  RESSARCIMENTO.  EXISTÊNCIA  DO  CRÉDITO  ALEGADO. 
ÔNUS DA PROVA A CARGO DO CONTRIBUINTE. 

Tratando­se de crédito restituição, ressarcimento ou compensação, o ônus de 
provar o crédito alegado é do contribuinte, que o reclama, não sendo dever da 
Administração Tributária produzir tal prova.  

 
Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 
Período de apuração: 01/10/2004 a 31/10/2004 

NÃO­CUMULATIVIDADE.  MATERIAIS  DE  EMBALAGEM.  DIREITO 
AO CRÉDITO. 

No  regime da não­cumulatividade  do PIS  e Cofins  as  indústrias  de móveis  
têm  direito  a  créditos  sobre  aquisições  de  materiais  de  embalagem,  como 
etiquetas adesivas, chapas de papelão ondulado, cantoneiras,  filme stretch e 
fita de aço, por constituírem insumos vinculados aos produtos fabricados. 

 

NÃO­CUMULATIVIDADE.  AQUISIÇÕES  SEM  IDENTIFICAÇÃO 
ADEQUADA.  AUSÊNCIA  DE  VINCULAÇÃO  COM  OS  BENS 
PRODUZIDOS. IMPOSSIBILIDADE DE APURAÇÃO DOS CRÉDITOS. 
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A  simples  juntada  dos  documentos  de  aquisição,  desacompanhada  de  uma 
identificação  precisa dos  insumos  e dos  valores  respectivos,  impede  que  se 
possa  vinculá­los  aos  bens  produzidos  e  constitui  obstáculo  à  apuração  dos 
créditos da não­cumulatividade do PIS e Cofins. 

 

NÃO­CUMULATIVIDADE.  IMOBILIZADO  UTILIZADO  NA 
PRODUÇÃO  DE  ARTEFATOS  DE  MADEIRA.  SISTEMA  DE 
ASPIRAÇÃO  E  TRANSPORTE  DE  PARTÍCULAS.  DIREITO  AO 
CRÉDITO. 

No  regime da não­cumulatividade  do PIS  e Cofins  as  indústrias  de móveis  
têm  direito  a  créditos  sobre  aquisições  de  equipamentos  empregados  na 
aspiração  e  transporte  de  partículas  de  madeira  e  seus  compostos,  por 
constituírem insumos vinculados aos produtos fabricados. 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM  os  membros  da  4ª  Câmara  /  1ª  Turma  Ordinária  da  Terceira 
Seção de Julgamento, por unananimidade de votos, rejeitar a diligência solicitada e, no mérito, 
dar  provimento  parcial  ao  recurso  para  reconhecer  os  créditos  relativos  às  aquisições  de 
embalagens  e  à depreciação  sobre o Sistema de Aspiração.  Fez  sustentação oral  o  advogado 
Gabriel Cabral do Nascimento, OAB/SC nº 22912. 

 

 
(assinado digitalmente) 
Júlio César Alves Ramos ­ Presidente 

 

(assinado digitalmente) 
Emanuel Carlos Dantas de Assis ­ Relator 

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Emanuel Carlos Dantas 
de  Assis,  Ângela  Sartori,  Odassi  Guerzoni  Filho,  Raquel Minatel,  Fernando Marques  Cleto 
Duarte e Júlio César Alves Ramos.  

Relatório 

Trata­se  de  recurso  voluntário  contra  acórdão  da  4ª  Turma  da  DRJ  em 
Declaração  de  Compensação  (DCOMP)  com  créditos  do  PIS  não­cumulativo.  O  pedido  de 
ressarcimento,  amparado  no  1º  do  art.  5º  da  Lei  nº  10.637/2002  (receitas  decorrentes  de 
exportação), foi deferido parcialmente. 

Após a Manifestação de Inconformidade ser julgada procedente em parte, na 
peça  recursal  a  contribuinte,  inicialmente,  tece  considerações  sobre  o  direito  ao  crédito  da 
Contribuição  não­cumulativa  mencionando,  dentre  outros  diplomas  legislativos,  a  Emenda 
Constitucional  nº  42/2003,  o  art.  3º,  II,  da  Lei  nº  10.637/2002  e  a  IN  SRF  nº  247/2002, 
argüindo que esta não possui competência para restringir o conceito de insumo estabelecido em 
lei.  
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Em  seguida  defende  o  direito  ao  crédito  em  relação  às  glosas  abaixo 
relacionadas, com os argumentos postos em seguida: 

­ aquisições de embalagens, que segundo a Recorrente dão direito ao crédito 
porque os insumos (etiquetas adesivas, chapas de papelão ondulado, cantoneiras, filme stretch 
e  fita de aço)  integram o produto  industrializado e  a  restrição  aplicável  ao  IPI,  adotada pelo 
Fisco (são materiais de transporte, e não de apresentação) não está amparada nas leis da não­
cumulatividade do PIS e Cofins; 

­  insumos  descritos  de  forma  genérica  nas  notas  fiscais,  ponto  em  que 
contesta  o  acórdão  recorrido  asseverando  que  “juntou  aos  autos  vários  documentos  que 
constituem  elementos  mais  que  suficientes  para  descrever  e  caracterizar  tais  bens  como 
insumo, sem terem sido considerados” (a DRJ analisou as notas fiscais apresentadas junto com 
a Manifestação de Inconformidade e manteve a glosa em relação a algumas delas por não saber 
se o produto adquirido faz parte do processo produtivo da empresa); e 

­  encargos  de  depreciação  do  ativo  imobilizado,  cuja  glosa  não  merece 
prosperar,  segundo  a  peça  recursal,  em  relação  Sistema  de  Aspiração  e  Transporte  de 
Partículas, essencial ao processo de produção ao servir para aspirar e transportar partículas de 
madeira e compostos de madeira como MDF, compensados e aglomerados (a DRJ manteve a 
glosa por considerar que o referido bem, apesar de poder estar regularmente incluído do ativo 
imobilizado,  tem  como  função  tornar  saudável  o  ambiente  de  trabalho  e  não  pode  ser 
considerado  como  estritamente  vinculados  à  produção  dos  produtos  que  a  empresa 
posteriormente destina a venda — artefatos de madeira, nos termos do exigido pelo inciso VI 
do artigo 3.°, tanto da Lei n.° 10.637/2002 quanto da Lei n.° 10.833/2003); 

Requer  ao  final  sejam  reconhecidos  todos  os  créditos  defendidos  e 
homologada completamente a compensação ou, em caso contrário, a realização de diligência, 
visando  verificar  a  real  necessidade  dos  créditos  envolvidos  com  análise  dos  documentos 
juntados com a Manifestação de Inconformidade. 

É o relatório, elaborado a partir do processo digitalizado. 

Voto            

O  Recurso  é  tempestivo  e  atende  aos  demais  requisitos  do  Processo 
Administrativo Fiscal, pelo que cabe conhecê­lo. 

DILIGÊNCIA:  INDEFERIMENTO  PORQUE  ÔNUS  DA  PROVA  É  DA 
CONTRIBUINTE  

A diligência requerida deve ser rejeitada porque, ao contrário do afirmado na 
peça  recursal,  a  DRJ  analisou  os  documentos  apresentados  junto  com  a  Manifestação  de 
Inconformidade. Diante do acórdão bastante detalhado, sem qualquer omissão ou contradição, 
cabia  à  Recorrente  tratar  de  forma  pormenorizada  dos  insumos  que  segundo  afirma  foram 
desprezados  indevidamente  pela  primeira  instância,  explicando  como  são  utilizados  no  seu 
processo de industrialização ou em eventual serviço por ela prestado.  

A Recorrente podia – e devia – ao menos  ter enumerado quais documentos 
teriam  sido  desprezados  pela  DRJ,  bem  como  discriminado  os  insumos  não  considerados. 
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Todavia, entra em detalhes apenas quando se refere aos materiais de embalagem e a algumas 
notas fiscais contabilizadas em meses seguintes aos dos de emissão. 

Ressalto,  por  oportuno,  que  na  espécie  destes  autos  as  provas  devem  ser 
apresentados    pela  contribuinte,  por  se  cuidar  de  ressarcimento.  Outrossim,  é  cediço  que 
diligência  é  reservada  a  esclarecimentos  de  fatos  ou  circunstâncias  obscuras,  não  cabendo 
realizá­la  quando  visa  a  obtenção  de  informações  que  deviam  fornecidas  pelo  contribuinte, 
como se dá no presente processo. 

Quanto à crítica à DRJ, “porque vários períodos foram autuados e julgados da 
mesma forma”, é improcedente. Como os diversos processos tratam de glosas (ou temas) que 
se  repetem nos  inúmeros meses com apuração de  saldo credor da Contribuição e  respectivos 
pedidos de ressarcimento, o voto da DRJ também se repete. A uniformidade nos julgamentos, 
longe de implicar em qualquer equívoco, contribui para a celeridade e a eficiência que devem 
nortear o Processo Administrativo Fiscal, sem qualquer mácula à legalidade.  

DEFINIÇÃO  DE  INSUMOS  NA  NÃO­CUMULATIVIDADE  DO  PIS  E  COFINS: 
INAPLICABILIDADE DAS RESTRIÇÕES PRÓPRIAS DO  IPI E NÃO SUBMISSÃO 
AO CRITÉRIOS MAIS AMPLOS DO IRPJ  

Indeferida  a  diligência,  adentro  no  cerne  do  debate  e  trato  da  definição  de 
insumos que geram créditos na não­cumulatividade do PIS e Cofins. Em seguida, em tópicos 
específicos, cuido de cada glosa mantida pela DRJ e cujo crédito é novamente defendido pela 
agora Recorrente.     

Admitindo  a  polêmica  que  os  créditos  da  não­cumulatividade  das  duas 
Contribuições encerra, destaco o art. 3º, II, tanto da Lei nº 10.637/2002 (para o PIS) quanto da 
Lei  nº  10.833/2003  (para  a  Cofins).  Na  redação  dada  pela  Lei  nº  10.865/2004,  os  dois 
dispositivos legais informam (verbis): 

Art. 3o Do valor apurado na forma do art. 2o a pessoa  jurídica 
poderá descontar créditos calculados em relação a: 

(...) 

II  ­  bens  e  serviços,  utilizados  como  insumo  na  prestação  de 
serviços  e  na  produção  ou  fabricação  de  bens  ou  produtos 
destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, exceto 
em relação ao pagamento de que trata o art. 2o da Lei no 10.485, 
de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao 
concessionário,  pela  intermediação  ou  entrega  dos  veículos 
classificados nas posições 87.03 e 87.04 da Tipi;  

Por inexistir um dispositivo específico tratando da maior parte dos valores em 
questão (diferentemente ocorre, por exemplo, em relação às despesas com energia, aluguéis de 
prédios, máquinas e equipamentos etc, que possuem regras particulares, insertas nos incisos III 
a X do art. 3º das Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003), a norma a ser aplicada nos insumos em 
geral  há  de  ser  extraída  do  inc.  II,  acima  transcrita.  Este  contempla  regra  mais  genérica, 
segundo a qual bens e serviços utilizados como insumos na (não é dito “para” ou “visando a”, 
como poderia ter preferido o legislador) prestação de serviços e na produção ou fabricação de 
bens  ou  produtos  destinados  à  venda.  Se  em  vez  de  “na”  tivesse  sido  empregado  “para”, 
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ensejaria  uma  interpretação  funcional  ou  de  simples  necessidade  à  produção,  a  admitir  o 
emprego do método teleológico na norma ora construída. 

Para mim,  a  norma  contida  no  texto  do  inc.  II  em  comento  não  exige  que 
determinado insumo seja direta ou imediatamente utilizado no produto ou serviço final. Pode o 
insumo estar  ligado a um produto  intermediário. Mas há necessidade de  se  identificar a qual 
produto ou serviço está relacionado. Sem essa identificação ou vinculação (em qual produto ou 
serviço o insumo é empregado), inexiste o crédito.  

Por  essa  regra  geral,  os  créditos  de  PIS  e Cofins  não­cumulativos,  por  um 
lado,  não  parecem  tão  abrangentes  quanto  as  deduções  do  IRPJ,  onde  se  admitem  todas  as 
despesas  necessárias  à  atividade  empresarial.  Por  outro,  não  se  restringem  aos  insumos 
empregados em processo  industrial,  como se dá no âmbito do  IPI. Das  normas extraídas das 
Leis  nºs  10.637/2002  e  10.833/2003,  e  da  amplitude  do  aspecto  material  das  duas 
Contribuições  ­  que  incidem sobre o  faturamento ou  receita bruta,  nesta  incluídas  as  demais 
receitas além das provenientes da venda de mercadoria e da prestação de serviços ­, o que se 
tem é um meio­termo entre a amplitude do IRPJ e a limitação do IPI.  

A  mais,  em  relação  aos  insumos  do  IPI,  a  não­cumulatividade  do  PIS  e 
Cofins  admite  créditos  sobre  os  valores  da depreciação  de máquinas,  equipamentos  e  outros 
bens  incorporados  ao  ativo  imobilizado,  da  amortização  edificações  e  benfeitorias  utilizados 
nas  atividades  da  empresa,  da  energia  elétrica  e  térmica  consumida  nos  estabelecimentos  da 
pessoa  jurídica  etc.  A  menos,  em  relação  às  despesas  dedutíveis  do  IRPJ,  não  se  admite 
créditos  sobre  pagamentos  a  não  contribuintes  das  duas  Contribuições  (pessoas  físicas, 
especialmente, excetuados os créditos presumidos) e sobre despesas diversas, por exemplo. 

Por  ser  mais  ampla  do  que  a  não­cumulatividade  do  IPI,  que  tem  sede 
constitucional  –  ao  contrário  da  não­cumulatividade  do  PIS  e  Cofins,  de  suporte 
infraconstitucional  e  com  nascedouro  nas  Leis  nºs  10.637/2002  e  10.833/2003  ­,  não  há 
exigência, aqui, de contato direto do insumo com o produto final, como determina o PN CST nº 
65/79.  Este  Parecer Normativo  é  aplicável  apenas  no  âmbito  do  IPI. Diferentemente  do  que 
pretendem  as  IN  SRF  nºs  247/2002  e  404/2004,  que  parecem  remeter  ao  referido  Parecer 
(refiro­me à alínea “a” do inc. I do § 4º do art. 8º da IN SRF nº 404/2004, equivalente à alínea 
“a” do inc. I do § 5º do art. 66 da IN SRF 247/202), não vejo suporte legal para se requerer na 
não­cumulatividade  das  Contribuições  que  “a  matéria­prima,  o  produto  intermediário,  o 
material de embalagem e quaisquer outros bens que sofram alterações, tais como o desgaste, o 
dano ou a perda de propriedades físicas ou químicas, em função da ação diretamente exercida 
sobre o produto em fabricação” (redação da citada alínea, na IN SRF nº 404/2004). 

O  que  a  não­cumulatividade  das  duas  Contribuições  requer,  em  vez  do 
contato direto aluído no referido Parecer, é a vinculação do  insumo com esse ou aquele bem 
produzido  (ou  serviço  prestado).  Daí  não  acolher  a  interpretação  da  DRJ,  na  parte  em  que 
aplicou sem reservas as IN SRF nº 247/2002 e 404/2004. 

EMBALAGENS: DIREITO AO CRÉDITO PORQUE VINCULADAS AOS PRODUTOS 
DE MADEIRA INDUSTRIALIZADOS  

Diante  da  definição  acima  exposta,  e  considerando  que  a  atividade  da 
Recorrente  é  a  industrialização,  o  comércio  e  a  exportação  de  madeiras,  incluindo  móveis, 
artefatos e acessórios, tenho para mim que o acórdão recorrido merece reparo, no que deixou 
de admitir o crédito das aquisições de embalagens. 
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Como  informa  a  Recorrente,  tais  aquisições  dizem  respeito  a  etiquetas 
adesivas, chapas de papelão ondulado, cantoneiras, filme stretch e fita de aço. Esses produtos 
constituem insumos vinculados aos produtos fabricados, ainda que não sirvam à apresentação, 
mas  ao  transporte.  Afinal,  se  não  forem  embalados  corretamente  há  risco  de  danos  no 
transporte,  que  de  todo  modo  é  um  serviço  prestado  ou  pela  Recorrente,  na  hipótese  de  a 
entrega  estar  embutida  no  preço  (preço  CIF),  ou  pelo  transportador,  na  venda  por  conta  do 
adquirente (preço FOB). 

Independentemente  da  espécie  de  preço  praticada  (CIF  ou  FOB),  o  certo  é 
que  os  materiais  acima  elencados  são  empregados  pela  Recorrente  e  estão  vinculados  aos 
produtos  por  ela  fabricados.  Por  isso  os  créditos  respectivos  devem  ser  computados, 
descabendo cogitar da diferenciação existente no âmbito do IPI, cujos créditos são concedidos 
às  embalagens  de  apresentação,  mas  não  às  de  transporte.  Sobre  a  inaplicabilidade  dessa 
diferenciação para o PIS e Cofins, este Colegiado já decidiu, por maioria, nos termos seguintes 
(processo  nº  13984.001509/2005­16,  Recurso  nº  503005,  julgado  em  10/12/2010,  relator  o 
Cons. Odassi Guerzoni Filho, vencido parcialmente, eu designado para o voto vencedor): 

NÃO  CUMULATIVIDADE.  CRÉDITOS  A  DESCONTAR. 
EMBALAGEM DE TRANSPORTE. DIREITO AO CRÉDITO. 
As  embalagens  para  transporte  são  consideradas  insumos  na 
sistemática da não­cumulatividade do PIS e Cofins e dão direito 
ao crédito a descontar na apuração dessas Contribuições. 

INSUMOS DESCRITOS DE FORMA GENÉRICA NAS NOTAS FISCAIS: AUSÊNCIA 
DE PROVAS A CARGO DA CONTRIBUINTE 

Neste item descabe reformar o acórdão da DRJ, porque a descrição genérica 
em notas fiscais, emitidas pelos fornecedores da Recorrente, impossibilita saber, com precisão, 
dos produtos adquiridos e de sua inserção no processo de fabricação da empresa. 

A simples juntada dos documentos de aquisição, desacompanhada de um rol 
dos insumos e dos seus valores, impede o levantamento dos créditos, ainda que em tese possa 
haver  razão à Recorrente,  ao menos em relação a um ou outro material que porventura  seria 
caracterizado como insumo. 

A DRJ,  ao  analisar notas  fiscais  apresentadas  junto  com a Manifestação de 
Inconformidade  e  manter  a  glosa  em  relação  a  algumas  delas,  atuou  nos  limites  de  suas 
possibilidades porque cabia à empresa especificar os insumos e valores da glosa questionada. 
Vale, aqui, o que já foi dito no tópico da diligência, pois cabia à Recorrente ser mais diligente, 
em  vez  de  pretender  que  a  administração  tributária  corresse  à  procura  de  informações  que 
deviam ser apresentadas junto com a primeira inconformidade ou com a peça recursal. 

Devia  a Recorrente  ter  discriminado quais  insumos,  exatamente,  não  foram 
computados pela DRJ, bem como explicado como eles se integram ao seu processo produtivo. 
A contestação genérica, aliada ao pedido de diligência também genérico, como já demonstrado 
mais acima, acarreta a manutenção da glosa.  

ENCARGOS DE DEPRECIAÇÃO DO SISTEMA DE ASPIRAÇÃO E TRANSPORTE 
DE  PARTÍCULAS:  DIREITO  AO  CRÉDITO  PORQUE  É  IMOBILIZADO 
VINCULADO AOS PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS    
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O crédito correspondente à aquisição do Sistema de Aspiração e Transporte 
de  Partículas  não  foi  reconhecido  porque,  segundo  o  acórdão  recorrido,  tem  como  função 
tornar  saudável  o  ambiente  de  trabalho  e  não  pode  ser  considerado  como  estritamente 
vinculado  aos  artefatos  de madeira  que  a  empresa  industrializa  e  vende. Referido  Sistema  é 
composto  pelos  seguintes  equipamentos,  como  explicado  pela  contribuinte  e  transcrito  na 
Manifestação de Inconformidade: 

­ 26 unidades de exaustão, compostos por ventiladores e  filtros 
de mangas; 

­ 4 ventiladores de transporte: 

­  4  filtros  de  manga  e  4  ciclones  instalados  sobre  silos  para 
armazenagem de resíduos de madeira: 

As unidades de exaustão têm como finalidade sugar as partículas 
geradas  nas  operações  de  usinagem  dos  materiais  usados  na 
produção de componentes para portas de madeira. Os resíduos 
são  transportados  pelo  fluxo  de  ar  gerado  pelos  ventiladores 
através  de  tubo  que  ligam  os  equipamentos  de  usinagem  até  o 
filtro  de  mangas.  Nos  filtros  de  ar  é  devidamente  _filtrado  e 
liberado  para  o  ambiente  enquanto  os  resíduos  são 
descarregados  por  uma  válvula  rotativa  na  tubulação  de 
transporte. 

Os ventiladores de transporte, por sua vez, geram o fluxo de ar 
responsável  por  transferir  os  resíduos  da  tubulação  de 
transporte para os filtros instalados sobre o silo, os quais retêm 
os resíduos até serem depositados nos silos de armazenagem. 

Frisa­se  que  todo  o  material  aspirado  e  transportado 
corresponde a resíduo de madeira e compostos de madeira como 
MDF, compensados e aglomerado. 

(...) 
Caso  este  volume  de  resíduos  não  fosse  aspirado  e  depositado 
nos  silos  a  produção  de  portas  se  tornaria  inviável.  Grande 
parte do resíduo gerado é pó, ou seja, partículas muito pequenas 
que quando inspiradas podem causar doenças respiratórias. Por 
isso,  o  sistema  de  aspiração  é  equipamento  indispensável  à 
produção de portas de madeira. 

A DRJ, debruçando­se sobre a glosa e analisando­a em profundidade, como 
também fez noutros pontos do acórdão recorrido, considerou o seguinte: 

Da  explicação  da  contribuinte  resta  claro  que  o  sistema  de 
aspiração  e  transporte  de  partículas,  apesar  de  poder  estar 
regularmente  incluído  do  ativo  imobilizado,  não  pode  ser 
considerado como diretamente associados ao processo produtivo 
da  contribuinte,  ou  seja,  como  estritamente  vinculados  à 
produção dos produtos que a empresa posteriormente destina a 
venda — artefatos de madeira, nos termos do exigido pelo inciso 
VI do artigo 3.°, tanto da Lei n.° 10.637/2002 quanto da Lei n.° 
10.833/2003  ("máquinas,  equipamentos  e  outros  bens 
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incorporados  ao  ativo  imobilizado,  adquiridos  ou  fabricados 
para locação a terceiros ou para utilização na produção de bens 
destinados à venda ou na prestação de  serviços"). A  função do 
sistema de aspiração e transporte de partículas, como esclarece 
a contribuinte, é tornar saudável o ambiente de trabalho. 

Divirjo da conclusão a que chegou a DRJ, ao negar o crédito do imobilizado 
em  debate,  por me parecer  que  o  Sistema de Aspiração  e Transporte  de  Partículas,  além  de 
importante  na  indústria  da  Recorrente,  está  diretamente  vinculado,  sim,  aos  artefatos  de 
madeira por ela fabricados. Ainda que a função seja tão­somente tornar saudável o ambiente, 
também vejo que o Sistema parece  ser específico  à  indústria da Recorrente,  tanto  assim que 
aspira e transporta o resíduo de madeira e seus compostos, como MDF. 

Eliminando­se  a  restrição  particular  existente  no  IPI,  segundo  a  qual  “a 
matéria­prima, o produto intermediário, o material de embalagem e quaisquer outros bens que 
sofram alterações, tais como o desgaste, o dano ou a perda de propriedades físicas ou químicas, 
em função da ação diretamente exercida sobre o produto em fabricação” (redação da alínea “a” 
do inc. I do § 4º do art. 8º da IN SRF nº 404/2004, ao que tudo indica com inspiração no o PN 
CST nº 65/79, que a meu ver não se aplica à não­cumulatividade do PIS e Cofins), o crédito 
calculado  com  base  na  depreciação  do  Sistema  em  comento  deve  ser  reconhecido.  Assim 
interpreto levando em conta que os equipamentos foram adquiridos novos (fossem usados não 
dariam direito ao crédito1), em outubro de 2004, e as Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003, ao 
tratarem dos créditos de depreciação, não contemplam a limitação imposta pela DRJ. Confira­
se a redação desses textos legais (transcrição a partir da Lei nº 10.833/2003): 

Lei n° 10.637/2002 

 Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2° a pessoa jurídica 
poderá descontar créditos calculados em relação a: 

(...) 

VI  ­  máquinas,  equipamentos  e  outros  bens  incorporados  ao 
ativo  imobilizado,  adquiridos  ou  fabricados  para  locação  a 
terceiros  ou  para  utilização  na  produção  de  bens  destinados  à 
venda ou  na  prestação  de  serviços.  (Redação dada pela Lei  nº 
11.196, de 21/11/2005) 

(...) 

I° O crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota 
prevista  no  caput  do art.  2°  desta Lei  sobre  o  valor:  (Redação 
dada pela Lei nº 10.865, de 2004) 

(...) 

                                                           
1  Este  Colegiado,  em  sessão  de  10/12/2010,  decidiu  à  unanimidade  conforme  a  ementa  seguinte  (Acórdão  nº  
3401­01.149, da minha relatoria, processo nº 11080.00441/2008­08) 
 
INCIDÊNCIA  NÃO­CUMULATIVA.  AQUISIÇÃO  DE  IMOBILIZADO  USADO.  INEXISTÊNCIA  DE 
DIREITO A CRÉDITO. 
Aquisição  do  parque  industrial  usado  de  outra  empresa,  mesmo  que  ainda  não  totalmente  depreciado,  não  dá 
direito  ao  crédito  decorrente  da  depreciação  porque  venda  do  imobilizado  não  integra  a  base  de  cálculo  da 
Contribuição e somente os bens ou serviços sujeitos ao pagamento do PIS e da Cofins geram créditos. 
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III  ­  dos  encargos  de  depreciação  e  amortização  dos  bens 
mencionados nos incisos V/ e UI do caput. incorridos no mês; 

Lei n° 10.833/2003  

Art. 3º Do valor apurado na  forma do art. 2º a pessoa  jurídica 
poderá descontar créditos calculados em relação a: 

(...) 

VI  ­  máquinas,  equipamentos  e  outros  bens  incorporados  ao 
ativo  imobilizado,  adquiridos  ou  fabricados  para  locação  a 
terceiros, ou para utilização na produção de bens destinados à 
venda  ou  na  prestação  de  serviços;  (Redação  dada  pela  Lei 
n°11.196. de 2005)  

(...) 

§ I° Observado o disposto no § 15 deste artigo e no § 1º do art. 
52  desta Lei,  o  crédito  será  determinado mediante  a  aplicação 
da aliquota prevista no caput do art. 2º desta Lei sobre o valor: 
(Redação dada pela Lei n°10.925. de 2004) (Vide art. 41 da Lei 
n°11.727, de 23 de junho de 2008) 

(...) 

III  ­  dos  encargos  de  depreciação  e  amortização  dos  bens 
mencionados nos  incisos VI  e VII do  copia,  incorridos no mês; 
(grifou­se) 

Destaco,  por  fim,  que  a  data  de  aquisição  assume  importância  porque  a 
depender  de  quando  adquiridos  os  bens  e  dos  meses  de  apuração  da  depreciação  o  crédito 
correspondente  sofre  restrições,  tudo  conforme bem observado pela DRJ. Tais  restrições  em 
função  da  data  de  aquisição  não  se  aplicam  ao  bem  em  questão,  de  modo  que  o  crédito 
inicialmente glosado e tratado neste tópico há de ser reconhecido.  

CONCLUSÃO 

Pelo  exposto,  nego  o  pedido  de  diligência  e,  no  mérito,  dou  provimento 
parcial  ao  Recurso  para  reconhecer  os  créditos  da  Contribuição  referentes  às  aquisições  de 
embalagens  e  aos  encargos  de  depreciação  dos  equipamentos  que  compõem  o  Sistema  de 
Aspiração e Transporte de Partículas e foram adquiridos em outubro de 2004.  

 

(assinado digitalmente) 
Emanuel Carlos Dantas de Assis 
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